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ATO DE CONSÓRCIO 

 Resolução nº 259/2023. 

 

Dispõe sobre a instituição e composição de 

Comissão Especial de Avaliação de espaço 

para atendimento e realização do exame de 

encefalograma e dá outras providências. 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde - CONIMS, Senhor Paulo Horn, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Protocolo de Intenções, Estatuto Social e 

Contrato de Consórcio Público: 

 

CONSIDERANDO este CONIMS realiza atendimento à pacientes oriundos dos 26 municípios 

consorciados quanto a realização de exames de eletroencefalograma, que é um exame que 

avalia a atividade dos impulsos elétricos do cérebro gerados de forma natural, examinando a 

normalidade do funcionamento cerebral quanto à intensidade e regularidade dos impulsos 

emitidos e que por meio deste, diversas doenças psiquiátricas e neurológicas podem ser 

diagnosticadas; 

 

CONSIDERANDO que para a realização do exame é necessário que o paciente esteja 

dormindo, para que as variações na atividade cerebral sejam captadas; 

 

CONSIDERANDO que o prédio sede do CONIMS, local onde são realizados os referidos 

exames se encontra em reforma, gerando a ocorrência de barulhos e ruídos intensos o que 

acaba que prejudicando a execução dos mesmos, principalmente em crianças; 

 

CONSIDERANDO que a não realização dos exames gera maior demanda futura para os 

municípios, inclusive prejudica o andamento do tratamento e diagnóstico dos pacientes; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de escolha de local adequado para realização dos exames 

por tempo determinado, para o bom andamento da saúde pública; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de indicação nominal de agentes e suas respectivas 

competências no processo de avaliação, identificação e escolha do espaço a ser locado pelo 

CONIMS, por tempo determinado. 

 

RESOLVE: 
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Art. 1º Instituir Comissão Especial de Avaliação de bens imóveis aptos a atender à 

necessidade pontual para a continuidade dos atendimentos e realização do exame de 

eletroencefalograma, com a função de buscar espaço (sala) de atendimento individualizada 

que atendam às exigências indicadas pelo setor competente, avaliar se as características 

foram atendidas, identificar o valor de mercado e a compatibilidade do montante oferecido ao 

espaço singularizado, mediante emissão de Laudo de avaliação, devidamente instruído com 

descritivo do estado do espaço e suas peculiaridades. 

 

Art. 2º Nomear os seguintes empregados públicos para compor a Composição: 

NOME CPF FUNÇÃO 

OSVALDO DE ALENCAR PASSOS 

GUIMARÃES 804.289 (...) 

Presidente da 

Comissão 

JOÃO BERTHIER BRASIL NETO 024.783 (...) Membro 

CLEIDIANE LOPES DOS SANTOS 086.139 (...) Membro 

 

Art. 4º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos anteriores 

a partir de 01 de dezembro de 2023. 

 

Pato Branco/PR, 27 de dezembro de 2023. 

 

PAULO HORN 

PRESIDENTE 
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